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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAr 
CÓPIA 

e i 	rd 49,;.-. 

5 dn bril de 1.9G1. 

"Altera rada„ 3e âa art. 311 , ua 	 At 37c, 

dm 14 do mudo da 1956, coe sua nova disposição defi 

"ida pala Lmi Municipal no 394, 1e 28 dn de-Jem'ery -

de 1,956".- 

povo de áqanicípia 	 na 	 por anus repro,- 

se'r'l.a"tes, dmaretou e 	 ',Gim, a:001one a seguinte lei:- 

Art. 10  - C; artie 30  de Leni 	ne 378, de 14 de mals/ 

de 1.956, com eus roma diapusiçiie ~tal:Pape:ida pela Lni Uunisipal/ 

" 394, de 2 dP dezembro de 1956, passa • ter e seguinte redação: 

.Mt. 39  —tis sanrvideroes municipais terU, e partir de dirimias 

100) uno de o/'rttiar exercício, me rung-4U, eu cargo 

sous welalanntoa e salÉries ,Jurosaidos„ locluoive para afeite 

de upeJmntaderia, adicionl por tme.o de serviço e abone d. - 

fauflia, de gratificante do 5X (circo por anrto ) por wi".44 

nicas 	 .- 

,rt. 20 - •ewcala 	 eu oo trir!c, ontrarel nata lmi- 

ovvietÁr ra 	de sua pullicamZo.- 

anda, perta-te, a todwa 4 .,Une s#c so'"Incilanntc e exestnZe des-

ta lei perteneer, r,ue 4 cuspras e ratar cuaprir Cãs iTletramen-

te como nele se contem.- 

referitura IáuPicipll de 

ks strw-se e èabli‘sue-an.- 

.ita do .;%pmcsi, 5 do abril de 1961. 

o ;.",nlipal 

( Antria Ártrico Jun unira ) 

mpt. in dainietr ,íene. 
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